
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AUDITORIA DA SAÚDE
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO
Do Departamento Municipal de Saúde

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda
que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação, elaborado com base no artigo 6º, inciso xx, combinado com o § 1º e 2º, da lei
14.133/21, Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023, art. 15.

1- DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
1.1 Aquisição de exames de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO COM SEDAÇÃO E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE
CRANIO COM SEDAÇÃO.
1.2 A contratação dos referidos serviços/exames se faz necessária para atender a demanda de pacientes atendidos no Centro
de Especialidades Médicas, em especial pela especialidade em neuropediatria, para auxílio diagnóstico e resolutividade dos
atendimentos.
1.3 Informamos que não existe oferta SUS de tais exames.
1.4 A contratação dos serviços/exames justifica-se pela ausência de equipamentos médicos para realização dos exames,
como também ausência de profissional médico para laudar os referidos exames, visto que os médicos contratados pela
Prefeitura seja por Concurso Publico ou Chamamento Publico tem como objeto da contratação de “consultas médicas”.
1.5 O processo licitatório dever ser por item e não por lote.
1.6 Não existem requisitos especiais para contratação.
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL OU JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO.
2.1 Para o exercício de 2024 não houve a elaboração do Plano Anual de Contratações anuais por parte da administração,
apesar desse fato o objeto da contratação faz parte da estimativa de compra dos serviços conforme anos anteriores e
planejamento orçamentário do Município.
 
3- REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO
3.1 Os exames serão agendados pelo Setor de Agendamento do Departamento Municipal de Saúde.
3.2 Os exames devem ser agendados no prazo de 10 dias após a solicitação do Setor de agendamento.
3.3 O resultado do exame deve ser entregue ao paciente logo após a realização do mesmo OU entregue ao paciente uma
filipeta com data e horário que o mesmo estará disponível, não devendo ultrapassar 07 dias entre a realização do exame e
resultado. Porem, se a empresa estiver localizada em município distante de Paraguaçu Paulista, se responsabilizará pelo
envio do laudo e imagem via Correios e/ou outro meio (transportadora).
3.4 Deve ser disponibilizado o laudo e imagem para o paciente.
3.5 A fatura dos exames deve ser enviada no seguinte endereço eletrônico: maria.santos@eparaguacu.sp.gov.br
considerando os exames realizados dentro do mês, contendo as seguintes informações: Nome do paciente, tipo do exame,
data do exame.
3.6 Os exames poderão ser realizados a distancia de até 150 km, sendo que nesses casos o Setor de Transporte do
Departamento de Saúde se responsabiliza pelo transporte, acima desta quilometragem a empresa contratada se
responsabilizara pelo transporte dos pacientes.
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CALCULO DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO
SUPORTE.
4.1 As quantidades e bens necessários e valores estimados encontra-se abaixo:
 

Item
  Especificação Cat/Mat

Unidade
De

Medida

Quantidade
anual

Valor Unitário
  Valor Total
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Ressonância
Magnética de Crânio

com sedação
Exame Unitário 60 R$ 787,00 R$ 47.220,00

2‍
Tomografia

computadorizada de
crânio com sedação

Exame Unitário 180 R$ 535,66 R$96.418,80

‍           R$ 143.638,80
4.1 Observação: para preenchimento da tabela acima foi utilizado o mapa de preços da empresa GSM Tecnologia.
4.2 A definição da quantidade foi elaborada em reunião com o Diretor deste Departamento, funcionários do Setor de
Agendamento e Funcionários do Setor de Auditoria, com base na demanda existente e recebimento mensal de tais exames
no Setor de agendamento.
 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 A procura por fornecedores dos respectivos serviços foi realizada em cidades da Região e também no Estado do Paraná,
visto que o serviço com sedação é mais complexo e muitas clínicas não realizam.
 
6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1 Observação: para preenchimento da tabela acima foi utilizado o mapa de preços da empresa GSM Tecnologia. (R$
143.638,80)
 
7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1 Dos levantamentos feitos em nível de estudos não identificamos alternativas técnicas à solução escolhida.
7.2 Outra solução seria aquisição de equipamentos e contratação de mão de obra especializada, mais devido alto custo para
aquisição e manutenção do equipamento e mão de obra torna a solução inviável.
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1 Ficou definido que a licitação deverá ser realizada por item, considerando que se os exames forem realizados em clínicas
diferentes não implica na queda da qualidade do serviço.
 
9 – RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 O objetivo da contratação dos serviços é atender a demanda de exames gerados pela especialidade em
NEUROPEDIATRIA, dando suporte diagnóstico e definição dos quadros clínicos.
 
10 – PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.
10.1 Não existem providências a serem adotadas, visto que é um serviço já executado pelo Setor de Agendamento do
Departamento de Saúde como também pelo Setor de Transporte.
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1 Não se aplica.
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1 Não se aplica.
 
13 – CONCLUSÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
13.1 Declaro a viabilidade da contratação, demonstrando os benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência,
efetividade e economicidade, do melhor aproveitamento de recurso humanos, materiais e financeiro.
 
Paraguaçu Paulista 29 de agosto de 2024.
 

Funcionário responsável diretor

 
Maria Angélica Marques dos Santos

 

 
Egydio Tonini Nogueira Neto

 
 
 
 
 
Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Documento assinado eletronicamente por Maria Angelica Marques dos Santos, Chefe de Divisão, em
29/08/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini Nogueira Neto, Diretor de departamento, em
02/09/2024, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0011994 e o
código CRC 03466BD8.

Referência: Processo nº 3535507.414.00002150/2024-58 SEI nº 0011994

23/09/2024, 08:29 SEI/RAMARILIA - 0011994 - Estudo

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=pro… 3/3

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

